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VIII - receber dos fiscais do contrato a documentação comprobatória
da boa execução dos serviços e os termos de recebimento de ma-
terial e serviço (provisório e definitivo), bem como produzir e exigir da
Comissão fiscalizadora relatórios circunstanciados relativos à aquisição
de equipamentos de grande vulto, respeitados os prazos contratuais e
legais, juntamente com as respectivas notas fiscais;

IX - abrir reclamação junto às contratadas devido ao não atendimento
de obrigações estipuladas no contrato, no termo de referência ou nor-
ma legal específica do objeto, bem como a submissão de pedido de
normalização da prestação devida;

X - solicitar todas as informações relativas ao contrato, que forem ne-
cessárias ao melhor gerenciamento da execução do objeto contrata-
do;

XI - comunicar ao Chefe da Coordenação de Contratos sobre todas
as alterações na execução do ajuste contratual para fins de adoção
das providências administrativas cabíveis, o mais breve possível;

XII - abrir processo de apuração de descumprimento contratual, ins-
truindo-o com o máximo possível de provas da conduta irregular ado-
tada pela contratada, especialmente quanto a comprovação: de datas
de solicitações de atendimento; datas de início e término de prazos
de entrega; datas de entregas efetivamente realizadas, visando instruir
o cálculo de eventuais multas de mora. Além dos documentos com-
probatórios de comunicação a contratada de descumprimento contra-
tual; de pedido de esclarecimentos quanto à conduta; e de pedido de
normalização da prestação;

Art. 3º - Os servidores designados no artigo primeiro deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 4º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado co-
mo fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato para decisão junto à Diretoria Geral de Saúde.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato.

§1º - o agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão de gestão e fiscal, ficam estes servidores vin-
culados à atividade de acompanhamento e controle da execução con-
tratual.

Art. 5º - Caberá a DIRETORIA DE SUPRIMENTOS DE SAÚDE
(DSS) a formalização e os procedimentos relativos elaboração e ce-
lebração de minutas contratuais, de termos aditivos e apostilamentos,
a coleta de assinatura dos representantes das partes, a publicação
dos atos em DOERJ e à realização de pesquisa de mercado para a
verificação de economicidade, nos casos em que a legislação assim o
e x i g i r.

Parágrafo único: Em casos de objetos de grande complexidade ou de
disponibilidade restrita ao mercado local, o Setor de Pesquisa de Mer-
cado da DSS deverá ser auxiliado pelo Setor Técnico Requisitante da
demanda para fins de realização da referida pesquisa mercadológica.

Art. 6º - O Gestor e o Gestor Substituto, elencado no art. 1º, poderão
ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §3º do art.
6º do Decreto Estadual nº 45.600 de 16 de março de 2016.

Art. 7º - Cabe ao Gestor e ao Gestor Substituto, em conformidade à
previsão contida no art. 11, IV do Decreto Estadual nº 45.600, de 16
de março de 2016, bem como, em cumprimento ao mandamento es-
culpido no BOL da PM nº 068 de 16 de abril de 2020, atentar à obri-
gatoriedade de realização do curso de Gestão e Fiscalização de Con-
tratos.

Art. 8º - Fica estabelecido o correio eletrônico ges-
tao_dss@pmerj.rj.gov.br como canal de comunicação entre as Unida-
des Beneficiadas e a Diretoria de Licitações e Projetos, além dos de-
mais meios formais previstos.

Art. 9º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 10° - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 4158 DE 29 DE JUNHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Processo nº SEI-350042/003609/2023, o qual indica servidor para
substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 26 de junho de 2023, o servidor
CAP PM RG 84.596 IVSON SOUZA BARRETO, ID FUNC. 4276050-0,
do 25ºBPM em substituição ao servidor CAP PM RG 85.153 AMA-
RILDO NEVES PEREIRA FILHO, ID FUNC. 4323242-6, do 25ºBPM,
para compor a Comissão com o objetivo de fiscalizar os Contratos nº
150/2022 e 151/2022, oriundos do Processo Administrativo SEI nº:
SEI-350191/000264/2022 firmados com as empresas ECOLD CLIMA-
TIZAÇÃO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ME e MAIS SER-
VIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RE-
SIDUOS LTDA passando a referida comissão ter a seguinte compo-
sição:

- CAP PM RG 84.596 IVSON SOUZA BARRETO, ID FUNC. 4276050-
0

- 2º TEN PM RG 51.380 SANDRO PEREIRA NUNES, ID FUNC.
2315628-7

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI Di-
retoria de Licitações e Projetos - DLP.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 11 ° - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 12° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2489897

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2489932

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 17.09.2021

PROMOVE, “Post-Mortem”, com vigência a contar de 09 de maio de
2021, ao posto de 2º Tenente PM, o Extinto Subtenente PM ANDRE
DE MELLO BENACHIO RG nº 58.323, do Quadro I (Permanente-Q-I)
da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, em conformidade com
o disposto nos arts. 8º e 27, inciso III, do Decreto Estadual nº 7.766,
de 28 de novembro de 1984, em virtude de seu falecimento ter ocor-
rido em acidente em serviço. Processo Administrativo nº SEI-
350037/002182/2021.

Id: 2344917

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO S DO SECRETÁRIO
DE 28.12.2021

PROMOVE ao posto de 1º Tenente PM QOA, a contar de 21 de
agosto de 2012, o Oficial PM (RG-47.891) JÚLIO CÉSAR DE ASSIS
FERNANDES, ID FUNC 23515880, em ressarcimento de preterição,
pelo critério de antiguidade, nos termos do Decreto-Lei nº 216/75.
Processo nº SEI-350090/001924/2021.

PROMOVE ao posto de Capitão PM, a contar de 21 de agosto de
2016, o Oficial PM (RG-47.891) JÚLIO CÉSAR DE ASSIS FERNAN-
DES, ID FUNC 23515880, em ressarcimento de preterição, pelo cri-
tério de antiguidade, nos termos do Decreto-Lei nº 216/75. Processo
nº SEI-350090/001924/2021.

Id: 2364972

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 18.08.2021

PROMOVER “Post-Mortem”, com vigência a contar de 18 de junho de
2020, ao posto de Capitão PM, o Extinto 1º Tenente PM C L E I TO N
DA COSTA SALES, RG nº 98.682, do Quadro I (Permanente-Q-I) da
Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o
disposto nos arts 8º e 26, alínea “a”, do Decreto-Lei nº 216, de 18 de
julho de 1975, em virtude de seu falecimento ter ocorrido em acidente
em serviço, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº SEI-350090/001795/2020,

Id: 2338288

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 12.07.2021

PROMOVE “Post-Mortem”, com vigência a contar de 23 de maio de
2020, ao posto de 2º Tenente PM, o Extinto Subtenente PM LUIZ
CLAUDIO CAMPOS RG nº 46.930, do Quadro I (Permanente-Q-I) da
Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o
disposto nos arts. 8º e 27, inciso III, do Decreto Estadual nº 7.766, de
28 de novembro de 1984, em virtude de seu falecimento ter ocorrido
em acidente em serviço, Processo Administrativo nº SEI-
3 5 0 0 5 8 / 0 0 2 2 11 / 2 0 2 0 .

Id: 2330652

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

DE 05.05.2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso de suas
atribuições legais, em cumprimento à decisão administrativa proferida
pela CPOPM, onde RESOLVEU INCLUIR o 2º TENENTE PM RG
90.564 GUILHERME JOSÉ BRANCO PAULA, no quadro de acesso
por antiguidade, para as promoções de 25 de dezembro de 2021, pu-
blicado no Boletim Reservado da PM nº 018, de 04 Nov 2021. Tal
decisão foi pública no Bol Res nº 097, de 20 Dez 2022, e tendo em
vista o que consta no Processo SEI-350880/000002/2023,

R E S O LV E :

PROMOVER, ao posto de 1º TENENTE PM, do Quadro de Oficiais
Policiais Militares (QOPM), do Quadro I (Permanente Q-1) da Polícia
Militar do Estado do Rio de Janeiro, a contar de 25 de dezembro de
2021, em ressarcimento de preterição, o (RG 90.564) 2º TENENTE
PM GUILHERME JOSÉ BRANCO PAULA, pelo critério de antiguida-
de, nos termos do Decreto-Lei n° 216/75.

Id: 2476514

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO

DE 30.06.2023

PROCESSO Nº SEI-350105/001549/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350028/004054/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350447/001918/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350044/003430/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350064/000984/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350026/006501/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2490031
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